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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de
outubro de 1969, combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

.............................................................................................................................................

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na

lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição
especial;

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual
definição na lei penal comum, quando praticados:

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na
mesma situação ou assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à
administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de
natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração
militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela
Lei nº 9.299, de 8/8/1996)

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da
reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio
sob a administração militar, ou a ordem administrativa militar;

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996)
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil,

contra as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no
inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem
administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de
atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça
Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo;
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c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão,
vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou
manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em
função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e
preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente
requisitado para aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior.

Crimes militares em tempo de guerra
Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a

vida e cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum. (Parágrafo único
acrescido pela Lei nº 9.299, de 8/8/1996)

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o
agente:

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a

preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam
contra a segurança externa do País ou podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não
previstos neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou
em território estrangeiro, militarmente ocupado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES E PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DETENÇÃO, INTERDIÇÃO E APREENSÃO DE AERONAVE

Art. 303. A aeronave poderá ser detida por autoridades aeronáuticas,
fazendárias ou da polícia federal, nos seguintes casos:

I - se voar no espaço aéreo brasileiro com infração das convenções ou atos
internacionais, ou das autorizações para tal fim;

II - se, entrando no espaço aéreo brasileiro, desrespeitar a obrigatoriedade de
pouso em aeroporto internacional;

III - para exame dos certificados e outros documentos indispensáveis;
IV - para verificação de sua carga no caso de restrição legal (art. 21) ou de

porte proibido de equipamento (parágrafo único do art. 21);
V - para averiguação de ilícito.
§ 1º A autoridade aeronáutica poderá empregar os meios que julgar

necessários para compelir a aeronave a efetuar o pouso no aeródromo que lhe for
indicado.

§ 2º Esgotados os meios coercitivos legalmente previstos, a aeronave será
classificada como hostil, ficando sujeito à medida de destruição, nos casos dos incisos
do caput deste artigo e após autorização do Presidente da República ou autoridade por
ele delegada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.614, de 5/3/1998)

§ 3º A autoridade mencionada no § 1º responderá por seus atos quando agir
com excesso de poder ou com espírito emulatório. (Primitivo § 2º renumerado e com
nova redação dada pela Lei nº 9.614, de 5/3/1998)

Art. 304. Quando, no caso do item IV, do artigo anterior, for constatada a
existência de material proibido, explosivo ou apetrechos de guerra, sem autorização, ou
contrariando os termos da que foi outorgada, pondo em risco a segurança pública ou a
paz entre as nações, a autoridade aeronáutica poderá reter o material de que trata este
artigo e liberar a aeronave se, por força de lei, não houver necessidade de apreendê-la.

§ 1º Se a aeronave for estrangeira e a carga não puser em risco a segurança
pública ou a paz entre as nações, poderá a autoridade aeronáutica fazer a aeronave
retornar ao país de origem pela rota e prazo determinados, sem a retenção da carga.
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§ 2º Embora estrangeira a aeronave, se a carga puser em risco a segurança
pública e a paz entre os povos, poderá a autoridade aeronáutica reter o material bélico e
fazer retornar a aeronave na forma do disposto no parágrafo anterior.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.614, DE 5 DE MARÇO DE 1998

Altera a Lei n. 7565, de 19 de dezembro
de 1986, para incluir hipótese de
destruição de aeronave.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º O art. 303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a
vigorar acrescido de um parágrafo, numerado como § 2º, renumerando-se o atual § 2º
como § 3º, na forma seguinte:

"Art. 303.
...............................................................................................................
.............................................................................................................

§ 2º Esgotados os meios coercitivos legalmente previstos, a aeronave
será classificada como hostil, ficando sujeito à medida de destruição,
nos casos dos incisos do caput deste artigo e após autorização do
Presidente da República ou autoridade por ele delegada.

§ 3º A autoridade mencionada no § 1º responderá por seus atos
quando agir com excesso de poder ou com espírito emulatório. "

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
Lelio Viana Lobo
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DECRETO Nº 5.144, DE 16 DE JULHO DE 2004

 Regulamenta os §§ 1º, 2º e 3º do art.
303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, que dispõe sobre o Código
Brasileiro de Aeronáutica, no que
concerne às aeronaves hostis ou
suspeitas de tráfico de substâncias
entorpecentes e drogas afins.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art.
303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,

D E C R E T A :

Art. 1º. Este Decreto estabelece os procedimentos a serem seguidos com
relação a aeronaves hostis ou suspeitas de tráfico de substâncias entorpecentes e drogas
afins, levando em conta que estas podem apresentar ameaça à segurança pública.

Art. 2º. Para fins deste Decreto, é considerada aeronave suspeita de tráfico
de substâncias entorpecentes e drogas afins aquela que se enquadre em uma das
seguintes situações:

I - adentrar o território nacional, sem Plano de Vôo aprovado, oriunda de
regiões reconhecidamente fontes de produção ou distribuição de drogas ilícitas; ou

II - omitir aos órgãos de controle de tráfego aéreo informações necessárias à
sua identificação, ou não cumprir determinações destes mesmos órgãos, se estiver
cumprindo rota presumivelmente utilizada para distribuição de drogas ilícitas.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................


